Portaria nº 124/MT, de 21/2/89�Transfere da extinta SUNAMAM, para o CDFMM a operação das atividades de processamento eletrônico de dados aplicados no processo de arrecadação do AFRMM, e na elaboração das estatísticas de navegação mercante, o assessoramento jurídico, e a execução das atividades de auditoria. DOU de 22/2/89 p. 2.693








PORTARIA Nº 124, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1989





O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõem os artigos 2º e 3º da Lei nº 7.731, de 14 de fevereiro de 1989, e o Decreto nº 97.535, de 20 de fevereiro de 1989, resolve:


I – Transferir do âmbito da extinta Superintendência da Marinha Mercante (SUNAMAM):


a) para o Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante (CDFMM):


– a operação das atividades de processamento eletrônico de dados aplicados no processo de arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e na elaboração das estatísticas de navegação mercantes;


– o assessoramento jurídico nos assuntos pertinentes à arrecadação do AFRMM;


– a execução das atividades de auditoria da arrecadação do AFRMM;


b) para os órgãos correspondentes da estrutura do Ministério dos Transportes, as competências para a prática dos atos de direção e chefia dos assuntos de administração de pessoal, material e patrimônio, de protocolo, arquivo e serviços gerais, de administração orçamentária e financeira, de contabilidade, de auditoria de assessoramento jurídico, de segurança e informações, de planejamento, de documentação, e de modernização administrativa e processamento eletrônico de dados.


II – Destinar o material permanente e de consumo, as máquinas, os equipamentos e as instalações que se encontram em uso na extinta SUNAMAM, ou sob sua guarda, ao Departamento de Administração, do Ministério dos Transportes, que, após inventariá-los, os redistribuirá aos órgãos da Pasta onde sejam de utilidade.


III – Determinar ao Departamento de Administração, do Ministério dos Transportes, que tome as providências necessárias à destinação dos arquivos da extinta SUNAMAM à Secretaria de Transportes Aquaviários, ao Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, à Empresa de Portos do Brasil S.A. e aos órgãos de atividade-meio da Pasta, tomando como critério, para distribuição do acervo, a importância das informações para o processo decisório desses órgãos e entidade nas matérias de competência da ex-SUNAMAM que lhes foram atribuídas.


IV – Estipular o prazo de dez dias, contado da vigência desta Portaria, para que a autoridade designada para responder pelas atividades da extinta SUNAMAM, pela Portaria nº 30, de 17 de janeiro de 1989, apresente à Secretaria de Controle Interno – CISET, do Ministério dos Transportes:


a) a competente prestação de contas relativa ao período de 1º de janeiro de 1989 à data de vigência desta Portaria;


b) o levantamento das demonstrações contábeis e financeiras extraordinárias a que alude o § 2º, art. 3º, da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989.


V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


VI – Revogam-se as disposições em contrário.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
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